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Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional
ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta,
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso
Nacional, assegurada ampla defesa.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da
Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de
partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à
perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações
finais de que tratam os parágrafos 2º e 3º

* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, de 07/06/1994.

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão
diplomática temporária;

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem
remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse
cento e vinte dias por sessão legislativa.

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções
previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.
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§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se
faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela
remuneração do mandato.

 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DOS DEPUTADOS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA VACÂNCIA

.......................................................................................................................................................

Art. 240. Perde o mandato o Deputado:
I - que infringir qualquer das proibições constantes do art. 54 da Constituição

Federal;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa ordinária, à terça parte

das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão autorizada;
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição

Federal;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.
§ 1º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela

Câmara dos Deputados, em escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos, mediante
provocação da Mesa ou de Partido com representação no Congresso Nacional, assegurada
ampla defesa.

§ 2º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda do mandato será declarada
pela Mesa, de oficio ou mediante provocação de qualquer Deputado, ou de Partido com
representação no Congresso Nacional, assegurada ao representado, consoante procedimentos
específicos estabelecidos em Ato, ampla defesa perante a Mesa.

§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à Comissão
de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes normas:

*“Caput” do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001 e adaptada à Resolução
nº 20, de 2004.

I - recebida e processada na Comissão, será fornecida cópia da representação ao
Deputado, que terá o prazo de cinco sessões para apresentar defesa escrita e indicar provas;

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da Comissão nomeará defensor
dativo para oferecê-la no mesmo prazo;

III - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências e à instrução
probatória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de cinco
sessões, concluindo pela procedência da representação ou pelo arquivamento desta;
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procedente a representação, a Comissão oferecerá também o projeto de resolução no sentido
da perda do mandato;

IV - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma vez lido
no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados  e distribuído em avulsos, será
incluído em Ordem do Dia.

*Inciso  com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004.

CAPÍTULO IV
DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE

Art. 241. A Mesa convocará, no prazo de quarenta e oito horas, o Suplente de
Deputado nos casos de:

I - ocorrência de vaga;
II - investidura do titular nas funções definidas no art. 56, I, da Constituição

Federal;
III - licença para tratamento de saúde do titular, desde que o prazo original seja

superior a cento e vinte dias, vedada a soma de períodos para esse efeito, estendendo-se a
convocação por todo o período de licença e de suas prorrogações.

§ 1º Assiste ao Suplente que for convocado o direito de se declarar
impossibilitado de assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito à Mesa, que
convocará o Suplente imediato.

§ 2º Ressalvadas as hipóteses de que trata o parágrafo anterior, de doença
comprovada na forma do art. 236, ou de estar investido nos cargos de que trata o art. 56, I, da
Constituição Federal, o Suplente que, convocado, não assumir o mandato no período fixado
no art. 4º, § 6º, III, perde o direito à suplência, sendo convocado o Suplente imediato.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DO DECORO PARLAMENTAR

Art. 244 O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou que afete
a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo disciplinar previstos no
Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá também as condutas puníveis. (Artigo
com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001)

Art. 245. (Revogado pela Resolução nº 25, de 2001)
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 25, DE 2001

 Institui o Código de Ética e Decoro
Parlamentar da Câmara dos Deputados.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1º O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados é
instituído na conformidade do texto anexo.
.......................................................................................................................................................

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

  Art. 1º Este Código estabelece os princípios éticos e as regras básicas de decoro
que devem orientar a conduta dos que estejam no exercício do cargo de Deputado Federal.

Parágrafo único. Regem-se também por este Código o procedimento disciplinar e
as penalidades aplicáveis no caso de descumprimento das normas relativas ao decoro
parlamentar.

Art. 2º As imunidades, prerrogativas e franquias asseguradas pela Constituição,
pelas leis e pelo Regimento Interno aos Deputados são institutos destinados à garantia do
exercício do mandato popular e à defesa do Poder Legislativo.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES FUNDAMENTAIS

 Art. 3º São deveres fundamentais do Deputado:

 I - promover a defesa do interesse público e da soberania nacional;
 II - respeitar e cumprir a Constituição, as leis e as normas internas da Casa e do

Congresso Nacional;
 III - zelar pelo prestígio, aprimoramento e valorização das instituições

democráticas e representativas e pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
 IV - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à vontade

popular, agindo com boa-fé zelo e probidade;
 V - apresentar-se à Câmara durante as sessões legislativas ordinárias e

extraordinárias e participar das sessões do Plenário e das reuniões de comissão de que seja
membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional;

 VI - examinar todas as proposições submetidas a sua apreciação e voto sob a
ótica do interesse público;
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 VII - tratar com respeito e independência os colegas, as autoridades, os servidores
da Casa e os cidadãos com os quais mantenha contato no exercício da atividade parlamentar,
não prescindindo de igual tratamento;

 VIII - prestar contas do mandato à sociedade, disponibilizando as informações
necessárias ao seu acompanhamento e fiscalização;

 IX - respeitar as decisões legítimas dos órgãos da Casa.

CAPÍTULO III
DOS ATOS INCOMPATÍVEIS COM O DECORO PARLAMENTAR

 Art. 4º Constituem procedimentos incompatíveis com o decoro parlamentar,
puníveis com a perda do mandato:

 I - abusar das prerrogativas constitucionais asseguradas aos membros do
Congresso Nacional (Constituição Federal, art. 55, § 1º);

 II - perceber, a qualquer título, em proveito próprio ou de outrem, no exercício da
atividade parlamentar, vantagens indevidas (Constituição Federal, art. 55, § 1º);

 III - celebrar acordo que tenha por objeto a posse do suplente, condicionando-a a
contraprestação financeira ou à prática de atos contrários aos deveres éticos ou regimentais
dos Deputados;

 IV - fraudar, por qualquer meio ou forma, o regular andamento dos trabalhos
legislativos para alterar o resultado de deliberação;

 V - omitir intencionalmente informação relevante, ou, nas mesmas condições,
prestar informação falsa nas declarações de que trata o art. 18.

CAPÍTULO IV
DOS ATOS ATENTATÓRIOS AO DECORO PARLAMENTAR

 Art. 5º Atentam, ainda, contra o decoro parlamentar as seguintes condutas,
puníveis na forma deste Código:

 I - perturbar a ordem das sessões da Câmara ou das reuniões de comissão;
 II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da

Casa;
 III - praticar ofensas físicas ou morais nas dependências da Câmara ou desacatar,

por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou comissão, ou os respectivos Presidentes;
 IV - usar os poderes e prerrogativas do cargo para constranger ou aliciar servidor,

colega ou qualquer pessoa sobre a qual exerça ascendência hierárquica, com o fim de obter
qualquer espécie de favorecimento;

 V - revelar conteúdo de debates ou deliberações que a Câmara ou comissão
hajam resolvido devam ficar secretos;

 VI - revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de que tenha
tido conhecimento na forma regimental;

 VII - usar verbas de gabinete em desacordo com os princípios fixados no caput do
art. 37 da Constituição Federal;

 VIII - relatar matéria submetida à apreciação da Câmara, de interesse específico
de pessoa física ou jurídica que tenha contribuído para o financiamento de sua campanha
eleitoral;

 IX - fraudar, por qualquer meio ou forma, o registro de presença às sessões, ou às
reuniões de comissão.
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 Parágrafo único. As condutas puníveis neste artigo só serão objeto de apreciação
mediante provas.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


